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Para procurador-geral, 
decisão é a garantia de 
"normalidade e legitimidade" 

Dos 17 pedidos de irnpug-
nação à candidatura Silvio 
Santos, pelo PMB, o mais 
eompleto foi apresentado 
pelo procurador-geral da 
República e procurador-
geral•das eleições, ministro 
Aristides Junqueira Alva-
renga. Uma extensa docu-
mentação foi anexada ao 
pedido, embasado pelo pro-
curador na Lei Comple-
mentar n9 5/70, que estabe-
lece a inegilibilidade para 
a Presidência ou vice da 
República dos que tenham 
exercido, nos três meses 
anteriores ao pleito,. "car-
go, função de direção, ad-
ministração ou representa-
ção em empresas conces-
sion rios ou Ekrmissioná-
rias de serviço publico". 

Para Aristides Junquei-
ra, este é ocaso da conces-
são de TV, pois "é fato no-
tório e incontestável peran-
te a opinião pública o poder 
de Silvio Santos sobre o Sis-
tema Brasileiro de Televi-
são". Come parte do pro-
cesso o proeurador juntou o 

'decreto de concessão da 
emisora (n9 85.841, de 25 de 
março de 1981), onde o em-
presário Senor Abravanel 
(Silvio Santos) aparece e 
assina como procurador da 
pessoa jurídica SBT. 
; Abaixo, a íntegra do pe-

dido de impugnação: 

6. E, dentre os casos de inele-
gibilidade contemplados na Lei 
Complementar n9 5/70, está o 
definido em seu artigo 1•, II, D, 
dispondo serem inelegíveis pa-
r a Presidente ou Vice-
Presidente da ReiMblica 

"os que tenham exercido, 
nos 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, cargo ou função de di-
reção, administração ou repre-
sentação, em empresas con-
cessionárias ou permissioná-
rias de serviço público, ou su-
jeitas a seu controle, assim co-
mo em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, 
Estado; Distrito Federal, Ter-
ritório ou Município". 

7.•E evidente que a teleologia 
de tal dispositivo é "proteger a 
normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência 
do poder, econômico", influên-
cia esta, cuja possibilidade de 
ocorrência é legalmente presu-
mida quanto àqueles que, no 
prazo de três meses imediata-
mente anterior ao pleito, te-
nham exercido poder sobre 
empresas concessionárias ou 
permissionárias de serviço pú-
blico. 

Frise-se que se trata de pre-
sunção de possibilidade de in-
fluência de poder econômico na 
normalidade e na legitimidade 
das eleições, e de presunção le-
gal absoluta, justificadora, 
portanto, da obrigatoriedade 
do afastamento definitivo, três 
meses antes das eleições, de to-
do aquele que exerce poder so-
bre uma empresa concessioná-
ria ou permissionária de servi-
ço público. 

Evita-se, assim, que a in-
fluência ocorra. 

A inexistência de norma 
posterior em sentido contrário 
e a sua perfeita adequação ao 
artigo 14, § 99  da Constituição 
Federal vigente, a par de sua 
indiscutível salutariedade, 
obrigam à conclusão de que o 
disposto no artigo 12, II, d, da 
Lei Complementar n 2  5/70 foi 
objeto de recepção pelo novo 
texto constitucional e, por con-
seguinte, está em, plena vigên-
cia. 

O cidadão Senor Abrava-
nel, que pede soja registrado, 
como candidato, a Presidente 
da República "Com o nome pe-
lo qual é mais conhecido — 
SILVIO SANTOS", declarou 
ser acionista e cotista de diver-
sas empresas de telecomunicá-
ções, concessionárias de servi-
ço público. 

E certo que não declarou 
exercer, nelas, cargo ou função 
de direção, administração ou 
representação. 

Mas, a publicidade e noto-
riedade do fato de que é ele 
quem exerce o poder sobre o 
conhecido Sistema Brasileiro 
de Televisão — SBT 

— 
Não há quem não conheça a 

"televisão do Silvio Santos", ou 
ignore seu poder de controle so-
bre ela, revelado por fatos in-
contestes de conhecimento pú-
blico. 

Inquestionavelmente, trata-
se de fato público e notório, 
com manifestações remotas e 
recentíssimas em seu progra-
ma dominical. 


